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DecretosAtos Oficiais

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº. 6.154, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Aprova as novas tabelas de tarifas de água e 
esgoto cobradas pelo Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Barra Bonita – SAAE. 

 
JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 
                                        D     E     C     R     E      T      A     : 
 

Art. 1º Ficam aprovadas, a partir do dia 1º de março de 2022, as 
novas tabelas de tarifas pelo consumo mensal de água potável a serem cobradas 
pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita – SAAE, e constantes 
dos Anexos I, II e III que este acompanham. 

 
Parágrafo único. A tarifa de esgoto será equivalente a 50% 

(cinquenta por cento) do valor da tarifa de água e será cobrada simultaneamente. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,     
25 de fevereiro de 2022. 
 
O Prefeito, 
 
 
                 
JOSÉ LUIS RICI 
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 

 
 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO 
Secretário Municipal de Governo 
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DECRETO Nº. 6.154, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 
 

ANEXO I – IMÓVEL DE USO RESIDENCIAL 
 
 
 
1 Até 15 m3 – Água = R$ 48,98 - Esgoto = R$ 24,49.....R$ 73,47 

 
 

2 Ultrapassando o limite citado no item anterior, a cada 1 m3 (um 
metro cúbico), consumido em excesso, aplicar-se-á a seguinte 
tabela: 

 
2.01     De 16 a 20 m3  ................................................... R$  3,00 
2.02     De 21 a 25 m3..................................................... R$  3,37 
2.03     De 26 a 30 m3  ................................................... R$  3,45 
2.04     De 31 a 35 m3  ................................................... R$  4,60 
2.05     De 36 a 40 m3  ................................................... R$  5,52 
2.06     De 41 a 45 m3  .................................................... R$  6,16 
2.07     De 46 a 50 m3  .................................................... R$  6,60 
2.08     De 51 a 60 m3  .................................................... R$  7,61 
2.09     De 61 a 70 m3  .................................................... R$  8,54 
2.10     De 71 a 80 m3  .................................................... R$  9,36 
2.11     De 81 a 100 m3  .................................................. R$ 10,26 
2.12     De 101 a 120 m3 ................................................. R$ 10,27 
2.13     De 121 a 140 m3 ................................................. R$ 10,57 
2.14     De 141 a 150 m3 ................................................. R$ 10,67 
2.15     De 151 a 200 m3 ................................................. R$ 11,14 
2.16     De 201 a 400 m3 ................................................. R$ 12,07 
2.17     De 401 a 600 m3 ................................................. R$ 12,98 
2.18     Acima de 601 m³ ................................................   R$ 13,86 
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DECRETO Nº. 6.154, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

 
ANEXO II – IMÓVEL DE USO COMERCIAL OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 
 
3 Até 15 m3  - Água = R$ 63,72 - Esgoto = R$ 31,86.....R$ 95,58 
 
 
4 Ultrapassando o limite citado no item anterior, a cada 1 (um) 

m3, consumido em excesso, aplicar-se-á a seguinte tabela: 
 
4.01     De 16 a 20 m3  ................................................... R$  3,91 
4.02     De 21 a 25 m3  ................................................... R$  4,36 
4.03     De 26 a 30 m3  ................................................... R$  4,74 
4.04     De 31 a 35 m3  ................................................... R$  5,95 
4.05     De 36 a 40 m3  ................................................... R$  7,12 
4.06     De 41 a 45 m3  ................................................... R$  8,54 
4.07     De 46 a 50 m3  ................................................... R$  8,70 
4.08     De 51 a 60 m3  ................................................... R$ 10,26 
4.09     De 61 a 70 m3  ................................................... R$ 11,22 
4.10     De 71 a 80 m3  ................................................... R$ 12,13 
4.11     De 81 a 100 m3  ................................................. R$ 13,42 
4.12     De 101 a 120 m3 ................................................ R$ 13,50 
4.13     De 121 a 140 m3 ................................................ R$ 13,86 
4.14     De 141 a 150 m3 ................................................ R$ 13,97 
4.15     De 151 a 200 m3 ................................................ R$ 14,36 
4.16     De 201 a 400 m3 ................................................ R$ 15,75 
4.17     De 401 a 600 m3 ................................................ R$ 17,27 
4.18     Acima de 601 m³ ................................................ R$ 18,30 
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DECRETO Nº. 6.154, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 
 

ANEXO III – IMÓVEL DE USO INDUSTRIAL 
 
 
 
5 Até 15 m3  - Água = R$ 84,90 - Esgoto = R$ 42,45...R$ 127,35 
 
 
6 Ultrapassando o limite citado no item anterior, a cada 1 (um) 

m3, consumido em excesso, aplicar-se-á a seguinte tabela: 
 
6.01     De 16 a 20 m3  .................................................... R$   5,24 
6.02     De 21 a 25 m3 ..................................................... R$   5,95 
6.03     De 26 a 30 m3  .................................................... R$   6,23 
6.04     De 31 a 35 m3  .................................................... R$   8,09 
6.05     De 36 a 40 m3  .................................................... R$   9,63      
6.06     De 41 a 45 m3  .................................................... R$  11,43 
6.07     De 46 a 50 m3  .................................................... R$  11,58 
6.08     De 51 a 60 m3  .................................................... R$  13,68 
6.09     De 61 a 70 m3  .................................................... R$  15,05 
6.10     De 71 a 80 m3  .................................................... R$  16,49 
6.11     De 81 a 100 m3  .................................................. R$  17,96 
6.12     De 101 a 120 m3 ................................................. R$  18,12 
6.13     De 121 a 140 m3 ................................................. R$  18,37 
6.14     De 141 a 150 m3 ................................................. R$  18,91 
6.15     De 151 a 200 m3 ................................................. R$  19,39 
6.16     De 201 a 400 m3 ................................................. R$  20,94 
6.17     De 401 a 600 m3 ................................................. R$  22,61 
6.18     Acima de 601 m³  ................................................ R$  24,45  

 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,     
25 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
                

JOSÉ LUIS RICI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6.155, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Fixa a Escala de Plantão de Farmácias e 
Drogarias do mês de março de 2022. 

  
JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 

Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e nos termos da Lei nº 3.155, de 15 de setembro de 2015, 
 

D     E     C     R     E      T      A     : 
 

Art. 1º A Escala de Plantão de Farmácias e Drogarias do mês 
de março de 2022 é a constante do Anexo deste Decreto. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
25 de fevereiro de 2022. 
 
O Prefeito, 
 
 
 
JOSÉ LUIS RICI 
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 
 
 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO 
Secretário Municipal de Governo  
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DECRETO Nº 6.155, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 
ESCALA DE PLANTÃO REFERENTE AO MÊS MARÇO DE 2022 

DIA ESTABELECIMENTO ENDEREÇO TELEFONE 
01/MAR DROGARIA TOTAL - UNIDADE FÓRMULA (COHAB) AV. ARTHUR BALSI, 120 3641 0060 
02/MAR FARMÁCIA DOS AMIGOS R. SAVÉRIO SALVI, 326 3438 1957 
03/MAR NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
04/MAR DROGASOL AV. ARTHUR BALSI, 300 3642 3405 
05/MAR COOPERBARRA II R. SALVADOR DE TOLEDO, 1000 3641 0151 
06/MAR REDE INOVA / MAGISTRAL PHARMA R. PRUDENTE DE MORAES, 1307 3641 5995 
07/MAR MULTIDROGAS – SÃO VALENTIM  AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234 
08/MAR DROGAL (MAJOR POMPEU) R. MAJOR POMPEU, 335 3642 3242 
09/MAR DROGA 10 R. 9 DE JULHO, 250 3641 4724 
10/MAR DROGAL (RIO BRANCO) R. RIO BRANCO, 301 

 

11/MAR FARMACENTRO R. PRUDENTE DE MORAES, 325 3641 3256 
12/MAR DROGARIA POUPAQUI R. MAJOR POMPEU, 392 36425545 
13/MAR DROGARIA CONFIANÇA R. 9 DE JULHO, 527 3641 1295 
14/MAR MULTIDROGAS - DROGAFISIO R. MARTHA MARIA, 1777 3642 1483 
15/MAR NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA (JAÚ 

 
AV. INDUSTRIAL, 776 3642 1555 

16/MAR FARMÁCIA FÓRMULA R. SEBASTIÃO FRANCO ARRUDA, 660 3641 7844 
17/MAR DROGASIL R. 1º DE MARÇO, 497 3641 1588 
18/MAR DROGARIA TOTAL - UNIDADE FÓRMULA (COHAB) AV. ARTHUR BALSI, 120 3641 0060 
19/MAR DROGARIA SÃO MARCOS AV. DIONÍSIO DUTRA E SILVA, 557 3641 4844 
20/MAR FARMÁCIA DOS AMIGOS R. SAVÉRIO SALVI, 326 3438 1957 
21/MAR NATURALIS MANIPULAÇÃO E DROGARIA R. SAVÉRIO SALVI, 296 3641 1664 
22/MAR DROGASOL AV. ARTHUR BALSI, 300 3642 3405 
23/MAR COOPERBARRA II R. SALVADOR DE TOLEDO, 1000 3641 0151 
24/MAR MULTIDROGAS – SÃO VALENTIM  AV. DR. CAIO SIMÕES, 282 3604 1234 
25/MAR REDE INOVA / MAGISTRAL PHARMA R. PRUDENTE DE MORAES, 1307 3641 5995 
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DECRETO Nº 6.155, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 
ESCALA DE PLANTÃO REFERENTE AO MÊS MARÇO DE 2022 

DIA ESTABELECIMENTO ENDEREÇO TELEFONE 
26/MAR DROGAL (MAJOR POMPEU) R. MAJOR POMPEU, 335 3642 3242 
27/MAR DROGA 10 R. 9 DE JULHO, 250 3641 4724 
28/MAR DROGAL (RIO BRANCO) R. RIO BRANCO, 301 

 

29/MAR FARMACENTRO R. PRUDENTE DE MORAES, 325 3641 3256 
30/MAR DROGARIA CONFIANÇA R. 9 DE JULHO, 527 3641 1295 
31/MAR DROGARIA POUPAQUI R. MAJOR POMPEU, 392 36425545 
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